
          ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

    CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORÃ 

         Gabinete do Presidente. 

 

Rua Ten. Antonio João Ribeiro, 570 Cx. Postal 79 Tel. (067)3451-1245      CEP 79890-000 
WebSite: www.camaraitapora.ms.gov.br  E-mail: camara@camaraitapora.ms.gov.br 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

Ata da Décima Quinta Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Itaporã. Às 

dezoito horas, do dia onze de maio do ano de dois mil e vinte e seis. Em sala 

própria e sob a Presidência do Vereador Flávio da Silva de Godoy, tendo como 

Secretário o Vereador Manoel Faustino da Silva Neto, reuniram-se em Sessão 

Ordinária na Câmara Municipal de Itaporã. Além dos Vereadores citados, 

estavam presentes os seguintes: Adriano Martins dos Santos, Gilliard Ferreira 

Giacobbo, José Odair dos Santos, Lindomar de Freitas, Miguel de Araújo Filho, 

Seli Vergínia da Silva Rebeque, Paulo Henrique Nogueira Machado e Reinaldo 

da Silva Pecini,. Havendo, portanto, o número total de presenças, o Senhor 

Presidente declarou aberta a sessão. EXPEDIENTE. Lida e aprovada sem 

ressalva a ata da sessão anterior. Correspondências recebidas do Prefeito: - as 

Mensagens n.º s 013/2026 e 014/2026, do Exmo. Sr. º Tiago Tavares Carbonaro 

– Prefeito. Foram considerados objetos de deliberação:  - o Requerimento n.º 

027/2026,  da Comissão de Legislação, Justiça e Redação e Final; - as 

Indicações n.º s 072/2026 073/2026, 074/2026, 075/2026, 076/2026, 077/2026 e 

078/2026 , subscritas por diversos Vereadores; - as Moções de Pesar n.º 

010/2026 e 013/2026, subscritas por diversos Vereadores; - o Parecer n.º 

12/2026, da Comissão de Finanças e Orçamento; e – os Pareceres n.º s 15/2026 

e 016/2026, ambos da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final; - os 

Projetos de Lei n.º s 013/2026 e 014/2026, ambos de autoria do Poder Executivo 

e – o Projeto de Decreto Legislativo n.º 001/2026, de autoria do Poder 

Legislativo. GRANDE EXPEDIENTE. Inscritos em Lista Especial do Grande 

Expediente fizeram Uso da Palavra os seguintes Vereadores: Gilliard Ferreira 

Giacobbo, Seli Vergínia da Silva Rebeque, Marcelo Rondina, Manoel Faustino 

da Silva Neto,  Lindomar de Freitas, Reinaldo da Silva Pecini, Adriano Martins 

dos Santos, José Odair dos Santos, Seli Vergínia da Silva Rebeque , Paulo 

Henrique Nogueira Machado e Miguel de Araújo Filho e, em seguida o 

Presidente Flávio da Silva de Godoy fez uso da Palavra encerrando o Grande 

Expediente. Fez uso da palavra a Ilma. Sr.ª Susana Giupatto Nascimento da 

Silva – Presidente do SIMTED.  ORDEM DO DIA. Foram discutidos e aprovados 
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por unanimidade em ÚNICA votação: - o Requerimento n.º 027/2026, da 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final Discutir e votar a TERCEIRA 

votação do Projeto de Lei n°. 012/2026, de autoria do Poder Executivo que 

“Autoriza o Poder Executivo a Repassar Recursos Financeiros à Associação 

Yada de Judô, nos termos da Lei Federal nº. 13.019/2014, e Dá Outras 

Providências”, e ouvido o Parecer da Comissão Competente; - a Indicação n.º 

066/2026, de autoria de autoria do Vereador Lindomar de Freitas indicando ao 

Exmo. Sr.º Tiago Tavares Carbonaro – Prefeito, no sentido de solicitar que seja 

realizada a melhoria do sistema de iluminação do Centro Comunitário Miguel 

Sena, bem como a substituição e adequação da iluminação do salão, além da 

realização de manutenção na cumeeira do referido local; - a Indicação n.º 

067/2026, também de autoria do Vereador Lindomar de Freitas indicando ao 

Exmo. Sr.º Tiago Tavares Carbonaro – Prefeito, no sentido de solicitar a 

reabertura do prazo para pagamento à vista do IPTU, com a manutenção dos 

descontos originalmente concedidos; - a Indicação n.º 072/2026, de autoria dos 

Vereadores Adriano Martins dos Santos e Seli Vergínia da Silva Rebeque, 

indicando ao Exmo. Sr.º Tiago Tavares Carbonaro – Prefeito, no sentido de 

solicitar a manutenção e regularização da iluminação pública no Distrito de 

Carumbé;  - a Indicação n.º 074/2026, de autoria do Vereador Reinaldo da Silva 

Pecini indicando ao Exmo. Sr.º Tiago Tavares Carbonaro – Prefeito, no sentido 

de solicitar a instalação de câmeras de segurança e monitoramento nas 

dependências internas e externas do Terminal Rodoviário Aurenô Arnaldo 

Cordeiro, com o objetivo de reforçar a segurança dos usuários, comerciantes e 

demais cidadãos que transitam diariamente pelo local; - a Indicação n.º 

077/2026, de autoria do Vereador José Odair dos Santos indicando ao Exmo. 

Sr.º Tiago Tavares Carbonaro – Prefeito, no sentido de solicitar a instalação de 

luminárias públicas na extensão da Rua Brasil, no Distrito de Piraporã, em locais 

onde já existem postes instalados, porém ainda sem iluminação adequada; - a 

Indicação n.º 078/2026, também de autoria do Vereador José Odair dos Santos 

indicando ao Exmo. Sr.º Eduardo Ridel – Governador, no sentido de solicitar 

asfalto e drenagem num trecho de 30 km que liga o distrito de Piraporã a rodovia 
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MS 267 saída para o Município de Maracaju, em Reforço as indicações de n° 

077/2021, n° 0060/2022 e n°084/2025; - a Moção de Pesar n.º 010/2026, de 

autoria do Vereador Paulo Henrique Nogueira Machado e demais Vereador, 

“Apresentamos à Mesa, ouvido o Douto Plenário, a Moção de Pêsames à 

Família, enlutada do saudoso Senhor Aldemário Simplício, em virtude de seu 

falecimento ocorrido no dia 04 de abril do corrente ano”; - a Moção de Pesar n.º 

013/2026, de autoria do Vereador Miguel  de Araújo Filho e demais Vereadores  

“Apresentamos à Mesa, ouvido o Douto Plenário, a Moção de Pêsames à Família 

Rodrigues dos Santos, enlutados da saudoso Senhor Edmilson Rodrigues dos 

Santos, em virtude de seu falecimento ocorrido no dia 21 de abril do corrente 

ano”; - o Parecer n.º 12/2026, da Comissão de Finanças e Orçamento; e – os 

Pareceres n.º s 15/2026 e 016/2026, ambos da Comissão de Legislação, Justiça 

e Redação Final. Foi discutido e aprovado por unanimidade em TERCEIRA 

votação:  - o Projeto de Lei n.º 010/2026, de autoria do Poder Executivo que 

“Dispõe sobre homologação da reavaliação atuarial de 2026, altera o custo 

normal e modifica o plano de amortização do regime próprio de previdência 

social custeado pelo Ente Federativo e, dá outras providências”. Foi discutido e 

aprovado por unanimidade em SEGUNDA votação: - o Projeto de Lei n.º 

012/2026, de autoria do Poder Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo a 

repassar recursos financeiros à Associação Yada de Judô, nos termos da Lei 

Federal nº 13.019/2014, e dá outras providências”.  De conformidade com o 

Parecer n.º 016/2026, de autoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final o Projeto supracitado foi submetido a TERCEIRA votação e aprovado por 

unanimidade. Foi discutido e aprovado por unanimidade em PRIMEIRA votação:   

- o Projeto de Lei n.º 003/2026, de autoria do Vereador Lindomar de Freitas que 

“Institui a Política Municipal de Incentivo à Participação de Microempresas, 

Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais nas 

contratações públicas no âmbito do Município de Itaporã/MS, e Dá Outras 

Providências”. Não havendo mais nada a ser tratado o Senhor Presidente 

declarou encerrada a sessão. Anunciando a Ordem do Dia da próxima Sessão 

Ordinária.  Em PRIMEIRA votação: - os Projetos de Lei n.º s 013/2026 e 
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014/2026, ambos de autoria do Poder Executivo e – o Projeto de Decreto 

Legislativo n.º 001/2026, de autoria do Poder Legislativo. Em SEGUNDA 

votação:  e – o Projeto de Lei n.º 003/2026, de autoria do Vereador Lindomar de 

Freitas. Em UNICA votação:  - as Indicações n.º s 073/2026, 75/2026 e 

076/2026, subscritas por diversos Vereadores. Ordenou ao Senhor Secretário a 

lavratura da presente Ata, que após lida e aprovada segue devidamente 

assinada. Ass.: Flávio da Silva de Godoy, José Odair dos Santos, Manoel 

Faustino da Silva Neto e Seli Vergínia da Silva Rebeque, Adriano Martins dos 

Santos, Gilliard Ferreira Giacobbo, Lindomar de Freitas, Marcelo Rondina, 

Miguel de Araújo Filho, Paulo Henrique Nogueira Machado e Reinaldo da Silva 

Pecini. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


